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Súmula: “Designa a Comissão Permanente de Licitações da 

Câmara Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná”. 

 

  Dejair de Paula Ferreira, Presidente da Câmara Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal e Regimento Interno, 
   
   
  RESOLVE: 
   
 
  Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para comporem, no período de 01/02/2019 
a 31/01/2020, a Comissão Permanente de Licitações da Câmara Municipal de Mariópolis, conforme 
disposições do artigo 51 da Lei Federal nº 8.666/93: 

   
 IRES STECANELLA – PRESIDENTE 
 
 JOÃO CARLOS BUSATTA – MEMBRO 
 
 ANARITA SANGALLI – MEMBRO 

 

  Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  

  Art.3º - Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
 

Mariópolis, 01 de fevereiro de 2019. 

 
 

Dejair de Paula Ferreira 
Presidente 

PORTARIA Nº 01/2019 


